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ESTATUTO

INICIATIVA SOCIAL RURAT

JARDIM DO BEUA FLOR

CAPITUTO I

Da denominação, Sede e Duração

4ft1. A lniciativa Social RuralJardim do Beija Floré uma Associação Civil de direito privado, sem
fins hrcrativos, por pi'azÕ indeterminadc, e quê tern sede no Município'de Paraty, na BR 101 KM
593,9, Bairro Patrimônlo, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, Cep. 23.970-000.

CAPITUTO II

Dos objetivos

Art2. A lniciativa Social Rural Jardim do Beija Flor tem por objetivos principais:

a. Desenvolvimento comunitário a traves de atividades que visem à atenção da saúde, a
nutrição, atividades pedagógicas, economia solidaria, que propiciem o progresso, a

autogestão e a sustentabilidade das comunidades.
b' Atenção integral do ser humano atravás da promoção ds desenvolvirnento eeonômico e

social e o cornbate à pobreza através da realização de atividades que visem o crescimento
integral do ser humano, fazendo uso de ferramentas pedagógicas, apropriadas a qualquer
faixa etária,

c. Construção conjunta de uma iniciativa social que vise a promoção da educação escolar e

não escolar, educacão complementar, cursos, bolsas de pesquisa, auxílios a formações,
palestras, oficinas, projetos sociais, econômicos, culturais, debates, capacitaçôes ,

conferencias e outros meios afins, estimulando o aperfeiçoamento cultural e intelectual
dos interessados.

d. Promover a pesquisa, o estudo e o desenvolvimento das artes em todas as suas

modalidades, despertando vocações inatas e oferecendo meios materiais e ambiente
adequado ao ape rfeiçoa mento dos interessados,

e. Promover o desenvolvimento ecológico sustentável através de vivencias, atividades,
oficinas e cursos.

f. Organizar festivais, feiras, leilões e quaisquer atividades que promovam as artes em
todas as suas formas,

g. Manter o intercambio com sociedades congêneres, visando á melhoria de seus objetivos,
h. Manter cursos regulares e Oficinas de trabalho, visando ao aprimoramento cultural e á

a uto-integração dos interessados,

i. Promoção do voluntariado,
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J, Prcmoçâo da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e
valores universais-.

Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociais e de sistemas alternativos de
emprego.

Att3. No desenvolvimento das suas atividades, a lniciativa Social Rural Jardim do Be'rja Flor
observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e

da eficiência, e não fará qualquer discriminaçãc de raça, cci', gênero ou religião. (Lei 9.790/99,
inciso I do Arl. 4)

Art 4. Para preencher os fins a que se propôe a lniciativa Social RuralJardim do Beija Flor poderá:

a. Contar com as seguintes fontes de recursos:

i. Renda de serviços prestados.

ii. Alocar recursos, sob qualquer forma, provenientes de entidades públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras,

b. Editar, publicare divulgar material informativo e educativo nas diversas areas artísticas, e
da educação, geração de renda e meio ambiente.

c. Celebi'ar convênios, protocolos, acord'os, contratos, termos de parceria ou quaisquer
outros instrumentos, com instituições ou entes públicos ou privados, no Brasil e no
exterior, visando á realização do seu objetivo social.

d. Auferir recursos mediante doações, vendas de materiais impressos ou eletrônicos e

produtos de diversas naturezas, realização de cursos, encontros, oficinas, formações,
serninários, pesquisas, estudos, exposições, cooperaçãc, assistência, assesscria ou
consultoria técnica e espetáculos.

CAPITULO III

Das categorias dos Sócios

Art4. o numero de sócios é ilimitado e são compreendidos nas seguintes categorias, os quais não
respondem su bsidiariamente pelas obrigações sociais :

ã. SóclóS Plêhbs: Õónsidêiãm-Sê §óôiô3 plênóS ãQuêlêS Quê ãiisiiiãm ã ÊiêSêhtê Atà dê
Constituição, ou que vierem a ser designados em Assembleia pelos sócios plenos.

b. Socios Asociados,

Paragrafo 1. A Ad missão de novos sócios será feita unicamente por recomendação dos sócios
p'lenos.

Paragrafo 2. A participação dos sócios plenos quanto aos seus direitos e obrigações previstos
neste Estatuto, especialmente no exercício do voto, será feita através de cotas, sendo facultada a

cada sócio, a propriedade de mais de uma cota.
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Paragrafo 3. O Presidente deliberará, posteriormente, a quantidade de cotas que caberão a cada

sócio pleno e a forma de inteirar as cotas, bem como o processo a ser observado para tal.

Paragrafo 4.Para ser um sócio da lniciativa Social Ruraliardim do Beija Flor, a pessoa estrangeira
ou brasileira, deverá estar isento de condenação criminal.

Art 5. São direitos dos sócios plenos:

i. Votar e ser votado para os cargos eletivos.
ii. Tomar parte nas Assembleias respeitando o dlsposto neste Estatuto,
iii. Apresentar e desenvolver projetos e atividades voltados para o desenvolvimento e

expansão da lniciativa.

Art 6. São deveres dos Sócios Plenos:

i, Cumprir as disposições estatutárias e regimentais,
ii. Acatar as decisões do Conselho Diretor,

iii. Guardar fiel obediência ao presente instrumento, e

iv. Esforçar.se peÍa realização dos objetivos ssciais

v. lutar pelos interesses comuns a lniciativa.

Att 7. Os sócios associados terão os direitos e deveres que lhes forem atribuídos pela Assembleia

Geral, excluído, porém o direito ao voto em quaisquer deliberações sociais.

Art 8. O Conselho Diretor poderá, mediante decisão consensual dos seus membros, aplicar pena

de advertência ou de exciusão ao sócio que apresente conduta pessoal incompatível com os
prlncípios éticos do lnstituto, ou que cometam atos em prejuízo do seu patrimônio moral ou
materia l.

Paragrafo 1. É absolutamente vedado o uso do nome da lniciativa SocialJardim do Beija Flor por
guem guer que seja, inclusive tratando-se de sócios de qualquer natureza, sem a expressa
autorização do Conselho Diretor.

CAPITULO IV

Dos Órgãos de Administração e De Fiscalização

Art 9. São órgãos diretivos da tniciativa Social RuralJardim do Beija Flor:

A. ASSEMBLEIA GERAL,

B. CONSELHO DIRETOR,

C. CONSELHO FISCAL,

Art 10. A Assembleia Geral se constituirá dos sócios plenos no gozo dos seus direitos estatutários.

Art 11. Compete á Assembleia Geral:
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Eleger o conselho diretor
Eleger o Conselho Fiscal e o Auditor lndependente.
Propor sobre reformas do Estatuto,

Decidir sobre a extinção da lniciativa.

Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais,

Aprcbar o Regimiento lnterno,
Associar novos sócios plenos ou associados.

Determinar os direitos e deveres atribuídos aos sócios plenos e associados.

Aplicar penalidades aos sócios, sempre com justa causa, assegurando o direito a

previa defesa.

Exercer tcdos'os poderes que não forem por este Estatuto confiados a algum orgão da

Administração.

,m

vti

vii.

viii.

ix.

x.

Art 12. A Assembleia Geral se realizara uma vez por ano para:

i. Aprovar a proposta de programação anual, incluindo a previsão orçamentaria da

lnicÍativa, submetida pelo Consetho Diretor.
ii. Apreclar o relatório anual do Conselho Diretor.
iii. Apreciar as contas e o balanço do exercício do ano anterior aprovados pelo auditor

independente.

Art 13. A Assembleia Geral se realizara, extraordinariamente, quando convocada:

i. Pelo Conselho Diretor
ii. Pelo Auditor independiente

iii. Por requerimiento de 1\5 dos socios plenos.

Art 14. A Assembleia geral será convocada em edital publicado na sede da lnstituição ou em
um ou mais órgãos da tmprensa Locai, com antecipa'ção de, no mínimo, sete dias. O Editai
fixara local, dia, hora e pauta a ser tratada.

Parágrafo Único. Qualquer assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos
sócios e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer numero dos
sóeios.

Art 15. O Conselho Diretor tem por função traçar as diretrizes políticas da lniciativa Social

Jardim do Beija Flor, deliberar sobre novos projetos, programas e áreas de atuação, e
acompanhar os projetos em andamento.

Art 16' O Conselho Diretor, órgão soberano da lniciativa Social Ruraliardim do Beija Flor, será
constituído por um Presidente e um Vice-presidente.

Paragrafo 1. o mandato do Conselho diretor será de 20 (vinte) anos, sendo possível mais de
uma reeleição consecutiva.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100350032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



,,*UFAL

ffiArl. 17 São atribuições do Presidente:

i. Representar a lniciativa Social Rural Jardim Do Beija-Flor em juízo ou fora dele,
podendo delegar poderes para tal fim.

ii. Presidir as reuniões do Conselho Diretor, Assembleias Gerais e do Conselho Fiscal.

iii. Autorizar as despesas de Administração, coordenar, contratar em geral, todos os
.seruiços necessários a vida da lniciativa Soe ialJardim do Beija Flor;

iv. Elaborar e submeter a Assembleia Geral e ao Conselho Diretor a o relatorio anual e a

proposta de programação anual da lnstituição.
v. Reunir-se com lnstituições publicas e privadas para mutua colaboração em atividades

de interesse comum,

vi. Contratare'demitirfuncionarios,

vii. Regulamentar as ordens normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas
para disciplinar o funcionamento interno da lnstituição.

viii. Assinaras Atas das Reuniões e Assembleias, os livros e as correspondências julgadas

necessárias,

ix. Fromover a substituição de rr,ernbros da Diretoria no caso de impedimento ou vaga,

na forma prevista neste estatuto,
x. Deliberar sobre qualquer providencia urgente e imprevista e comunicar sua decisão a

Diretoria na primeira reunião efetuada,

Art. L8 São atribuições do Vice-Presidente:

a. Substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências,

b. Assistir o Presidente na Administração Da lniciativa Social Jardim do Beija Flor.

Art 19. O presente estatuto só poderá ser alterado com anuência do Conselho Diretor. Na falta
de anuência do Conselho Diretor, os Estatutos manter-se-ão inalterados.

Art 18. Qualquer declsão tomada pela Assembleia Geral poderá ser vetada pelo Conselho
Diretor, Nesse caso, será tida como inexistente.

Art 19. O Conselho fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil-
financeira da lniciativa Jardim Dc Beija Flor e será composto de dcis rnembros, eleitcs pela
Assembleia Gera l, com mandato de dois anos e posse no ato de sua eleição, permitida a
recond ução.

Paragrafo 1-. Compete ao Conselho fiscal:

i. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores
da lniciativa.

Representar para a Assembleia Geral sobre qualquer irregularidade verificada nas

contas.

ti.
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,ffi'1qsiii. Requisitar ao Conselho Diretor, a qualquer tempo, documentação comprobatória das

operações econô mico'fina n cei ras rea lizadas pela I n iciativa.

Art2L. O Conselho Diretor se reunira, preferencialmente, uma vez por bimestre.

Att22. O Presidente do Conselho Diretorterá a representação ativa e passiva da lniciativa e

distribuirá entre outros membros da lniciativa as atribuições a cada um destinada.

Paragrafo 2.-O Conselho Diretor poderá constituir procuradores, Iimitando-se os poderes no

instrumento do mandato.

Paragrafo 3. Os cheques e documentos deverão ter a assinatura do presidente do Conselho

Diretor isotadamente ou dc Coordenador financeiro.

CAPITULO V

Do Patrimônio

Art. 23. O Patrimônio da lniciativa Social Rural lardim do Beija Fior será constituído de bens
moveis, bens imateriais, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da divida publica da sua

propriedade.

Paragrafo 1. A lniciativa adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a

coibir a obtençãc, de fcmaa individual ou cotetiva, de b-enefÍcios e vantagens pessoais, em

decorrência da participaçâo nos processos decisórios.

CAPITULO VI

Da Prestação de Contas

Aft 24. O Conselho Diretor indicara a aprovação da Assembleia Geral o relatório financeiro anual
do auditor independente, juntamente com os documentos da administração.

Art 25. A prestação de contas da lniciativa obedecerá aos princípios fundamentais de
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Art 26. A lniciativa dá publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal,
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, inclulndo-se as certidões
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os á disposição para exame de qualquer

cidadão.

CAPITULO VII

Das Disposições Gerais

Arl.27. A lniciativa Social Rural Jardim do Beija Flor será dissolvida por decisão da Assembleia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim.

*
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Paragrafo1.AlniciativanãodistribuíraentreseuSsóciosplenosouassociados,presidên..m
convefheiros, diretores, emprega'd'os ou doadores eventuais excedentes'operacionaÍs, brutos "bjb" 

-. 
J

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos "fuÀ#íl''
mediante o exercício de suas atividades, e os aplicara integralmente na consecução do seu'

objetivo social,

Paragrafo 2. Observado o disposto pela clausula anterior, é permitida a remuneração aos sócios

incluindo aquetes êm cargo 'da direção da lniciativa que atLrem êfetivamenê na sua 'çstão

administrativa, bem como para os prestadores de serviços específicos, respeitados, em ambos
casos, os valores praticados pelo mercado.

Paragrafo 4. No caso de dissolução da lniciativa, o respectivo patrimônio liquido será transferido a

outra pessoa 1'urídiea qualifieada -nos terrnos da lei 9,790-99; prefereneialmente que tenha o

mesmo objeto social.

Aft 28. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo por decisão de 314 dos

sócios plenos, em Assembleia Geral, especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor
na data de seu Registro em Cartório, sem prejuízo dos Artigo s t4, 17 e !8.

Art 29. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, e referendados pela Assembleia

Geral.

Art 30. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Paraty, Estado de Rio de Janeiro, para dirimir
qualquer demanda fundada neste Estatuto.

Art 31. A fim de assegurar continuidade no desenvolvimento das operações sociais, concordam os

sócios fundadores que assinam a presente Ata, que os poderes conferidos ao Conselho Diretor
sejam exercidos pela Sra. Mónlca Biviana Calderón Guzmán, na função de Presidente e peia Sra.

Maria eenaida Guzrnán Garay, na função de vice-presidente, abaixo qr:alificados ou pelas pessoas

a quem eles indicarem.

Paragrafo 1. Durante o período de vigência desta clausula, o Presidente aqui designado terá todos
os poderes necessários á conduçâo dos negócios sociais, por mais especiais que sejam, podendo

constituir e destituir procuradores cujas atribuicões serão referidas no instrumento do mandato.

Paraty, 22 de Setembro de 20L6
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ATA DE COI{STITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO CryIL
INICIATIVA SOCIAL RI]RAL

JARDIM DO BEIJA FLOR

ATA DE ASSEMBI,EIA GERAL DE CONSTIUTTÇÃO DB ASSOCIAÇÃO CIVL ffi
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro no ano de dois mil e clezessies (20i6) reunidos em
primeira convocação, na Rodovia BR 101 KIvi 5g3,g, nesta cidacie de paraty, no Estaclo do Rio de
Janeiro, os abaixo assinados, na quaiidade de funcladores, resolveram fundar a Associação Civil
denominadaoolniciativa Social Rural - .larclim clo Beija-Flor" com sede nesta cidacle, na Rodovia BR
i0i KM 593,9,regida na forma do estatuto acliante clescrito. Assumiu a presidência a Sra. VÍonica
Biviana Calderon Guzman qlle para secretário designou a Sra. Maria i\{enezes Cunha, danclo por
instalacla a assembieia' h-oi proceciicla a ieinrra do projeto clo estatuto, o qual. submeticlo à cliscussão,
foí unanimemente aprovaclo. Cumpridas as formaliclacies legais. a presiclente deciarori
cleÍlnitivamEnte constituícla a associação civil denominacla "'lniciativa Social Rural - Jardim cio Beiia- ^Flor" e investidos em suas iunções, em conformiclacle clo estatuto iido o Conselho nlr*ror ""J""Japresiciente a Sra' fuloniça Biviana Calderón Guzmán. colombiana, cas&cler. socióloga. Rl.iE V4BB03ó-Çt'!r'..-
fu{, CPF 060'401 ,677-85, Br i01, Km 593.5 e como vice-presiclente a Sra. VlariaCenaidaGgzmán.
colombiana, casada" filósofa, RG Gl 02295 \\', CPF 063.096.467-02, parrimônio. parat,v. A segr.rir,
realizou-se a eleição clos membios c1o conselho l.rscal, constiluíclo pelos seguintes associados. por
unanimidacie: as Sras' Lorena Caravita Gil. brasileira, solteira, jardineira. RG i2g37932. CpF
068'516.196-01, Estracla da Forqr-rilhâ , s,/no, Patrimônio. Parât)', RJ, Brasil e Tábata Larissa Feir-eira.
brasileira, solteira. oceanogi'ala, RG 10261328-7, CPF 077.576.819-tg. Rtia da Cachoeira , 20. {-\
Trindade, Paraty. RJ, Brasil. Como 1o Secretário a Sra. VÍaria lv{enezes Cunha, brasileira..oti.i.u. L
afiesã, RG 20'782'430-1, CPF 138.466.167-02, Br 101" Km 593,5. CELAVI, Paraty: corno 2oalhF
Secretário o Sr' Ti;an D. Parezotti, brasileiro^ solteiro, oceanógraib, RC 4446943g-9, CpF'
360'334'908-05, R. Cachoeira . 20 - Trinclacle, Peuaty: como 1o Tesoureiro a Srar, Tamara Ctarcioso.
brasiieila, solteirei. vencieclora, RG 26.t03117-0, cPF 342.g8i.03g-gô. R,.ta cascata- patrimôniol/\'À 

:2*^.Tesoui"erro o SrA. Gabriela Schincaliol Pasquali. Brasileira. casatla. Biótoga, RCi.
'.n.^{:4085201-8" CPF.346947478-86, Rua Franci-sco L.or.Lrenco <1e Souza. iBi. lore 3, patriinônio.

"Or't PeraÍ\" Nada mais havendo a delil:erar. er presir,lente cleterminoLr a suspensão cla sessão pelo te,rpoi \ necessát'io à transcrição clo estatrito. Reaberta a sessãr-r. tbi lavracla por mim, secretário, a preseliie
età' que lida e achada conÍbrme. seglre assinacla por toclos os associaclos pienos presenies.

t\Lónica Biviana caicleron Cuzmán. colombiana, casacla. socióloga. RNE v.+gg036-1V. CpF
060.401 .677-85. Br 10i, I(m 593,5
rri - r'\ 

^ 
\ , f i^

|, \§tti \i., \ :,,.,.,1 
., Cur\L,, t_..x\,, i; i--_; ,_,i, 'tr,-{,.ir.tj.v1

Maria cenaicla Guzmán. colombiana. casarcla. illósoia, RG Gl02lg5 \\i. cpF 06i.0g6,-+67-02.
Parlirnônio. Parall . RJ. ',rt,.,, ,.,,,, .:, .t,i,

- : uL! : Lt z 

.'t;l;Í 

r_'|:í;.

Gtrbriela scliincai'iol Pascluaii. gr;lt.irn. lnro(-1u. Llióloge, RG, 410g5:cl-s. cpF. j46:;-17-l7g-gr,.
RLtit Fi'ancisco LoLrienc_o cie Soi-iz:r. lg1. lole 3, parrintônio. parrat."..

_ .- ,t: ..t.., , -. . ;
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

,ffi tu b.àoitôa DA cR IAN ÇAr P9 âD^o^lE:^c.q [TF.P.-E tiIArY - cM DcAP
/"e;ãfiü";* LEI FEDERAL N" 8.069/90 / LEI MUNICIPAL N'847t90

ATESTADO DE RECON HECI M ENTO E FU NCIONAM ENTO I NSTITUCIONAL

Baseado em relatório da Comissão de Análise de Documentos das lnstituições, a

instituição lniciativa Social RuralJardÍm do Beija FIor, localizada na Rodovia BR 101, Km

593,9, bairro Patrímônio, cep: 239 7OLAO, Paraty-RJ, CNPJ 27.585.502/0001-88 teve
sua inscrição renovada após aprovação da Comissão de Análise de Documentos de

lnstituições e CMDCA, e tem seu número de inscrição31120L7. Atestamos ser uma

instituição sem fíns lucrativos e prestadora de serviços a sociedade, sendo uma

entÍdade prestadora de serviços de caráter social no município de Paraty.

0*Q,,,1*Ç,

Ana Paula Serpa Corrêa

Ptesidente do CMDCA
Data: 02 de junho de 2024.

Rua José do Patrocínío, s/ne - llha das Cobras - Paraty- Ri - CEP 23970-000
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Declaro paÍa os clcviclos lins cl,re a Iniciativa Social Rural -

Jarclim clo 13eija Flor, inscrita no CNP.J 27.585.502/0001-88, está

rcgulartzada jr-rnto a() Município clc ParatTr, conformc exigc a

legislação, onde tcm o reconhecimento notável de suas ativtdades no

âmbito municipal como sociedade civii institucional aÍuante. Sendcr

assitn, reconheco a devida prestação cle serviço púrbiico cla Iniciativa

Socral ILural - Jarclrm do Rcija-Flor, conformc ^ cxccução clc

iLnpc>rtantcs açõcs c scrr.iÇos prcstaclos zi socieclade clc Paratl'.

Paratl', 25 rlc jr-rnho dc 2024

OSMA NOE,I, SIQL]E,IRÂ

Secretáno Municrpal cle Assistência Socral e Direitos Humanos

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100350032003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



/\ rr^r
\, LE

B1
Resídencial BIFASICO

tdidd Gredes Pald tdrurá Leiturz Cônrt- Cõntúm'
TadÍádo. A.t6dor Átuál Modldor kffi

3011d4.1Nr967 ENERGAÁTIVA,ruti HFP 15836_00 1610500 1.00 269.00

Ampla Energla e Soryiçc S, A.
Avenida OsBr Niemêyer, no 2000. BIoó C1, Sála 70J, Aqwa Corporale,
S:nto Cislo, Rio de JãoeiÍo - RJ, CEP:20220-297
CNPJ 33.050.071/0001-58 - lnsnÉo Estaduâl: 80.046.561

DocuMENTo AUXILIAR DA NorA FtscAL DE ENERGTA etÉtntca euetRôttce

16t0512024 1710612024 32 17tO7t2024

[iONICA BIVIANA CALDEP.oN GUZIIIAN
Rodovia BR 00000 101 00000 CS SN PATRIMONIO
PATRIMONIO PARATY RJ
CEPr 23070000
CPF/CNPJi 060.401.677-85 INSC EST: ISENTO 7890539

7890539

06t2024 | 15t07t2024 i R$ 222,s5

modelo de Nola FisÉl de Energia Eléti€ n6 tgrc do 4i* §nirÍ

0t!2024 147,21

voce na

iS- lll rora ascaL ND 06s324027 - sER
!:ilJ*_=t Corsuhe pela Chave de Acesso enr:

L I I I ryora rtscal Nn 06s324027 - sÉRrE úNrca / DATA DE Eí6sÃc lBrGr2ü24

Er46 Atu Fonda rE
tuqra & Fomr& ru§D

CF.ILUM PUBPREF MUNICIPAL

§u@lFdEftdo

Tq&

t'UêdidoÍ P.HoÉdolseqmento D!t6 leitura teiluE O.b LeíüÍ. kirurs Faror Éulüplicador Consumo kwh N'Oist
{1ít2&tl{N67 HFP 11105t2O24 15b3A,O 17t06t2024 16105.0 1.0 26S.0 32

Uíid. ft.d PmF 6itlRl) Vtloí (nt) P§/CGINS Se àlc ÂÍquob ICils 7aáÍs
cffiHôffi lcts(Rl) €ü5 üntr(Al)

M 2@ 0,37S3 102,12 4,a6 102,12 16,00% 1A3A O,2g31A
km 289 0,w212 215,t5 10,31 215,85 16,00% 38.85 0,61960

105,92- 0,00 0,00 0,m% 0,m
í02 0,00 o,oo o,@% o,w
0.9 0,00 0,00 0,m% 0.m
4,14 0,00 0,@ 0,@y, 0,w

317,97
05,42-

15,t8 317,57 57,23

Banco Bradesco S.A. 237-9 O pagamento poderá ser realizado 1 día útil após a emissão.

23792.37 304 90í 00.005561 9901 4.860003 1 977 80000022255

Pagador: l\y'oNlCA BIVIANA CALDERoN GUzl\,44N
ROD BR 101 00000 23370-000 CPF/CNPJ: 06040167785 CEP: 23970000

Nosso Nr.: I Nr. Documento I Data Vencimento: I Vskí do Doclrmenlo: I Valor Pago:
o9/0í0000s5699-6 | 0013468647 | 1slo7t2o24 | R§ 222,55 I

Beneficiário: AMPLA Energja e Serviços SAlAv. oscâr Niemeyet,2oool2o22o-297lCNPJ:33050071oo0158
Agência / código do Beneficiário: 2373.6/1486004

Pague via PIX! Utilize
este QR Code

Iililffi IililIililil tililfl ililililiiItiifi1ti1tiiifi iiiiiilli|iiniii1i

CONSUMIDORÀ ÍIPO OE FORNECIMENÍO

TNSTALÂçÀo r

t,NIDADE CONSUMIDORA

NODO CLIENTE

MÉs/ANo VENCIMENTO TOÍAL A PAGAR

DEscRIcÀo Do FATURAi,ENÍo

RESERVADO AO FISCO

DADoS DE MEDçÀo NoTlFlcaçÀotREAVtso oE coNTAsvENctDAS

DATAS DE
LEITURA

LEIÍURA ANÍERIOR LEIÍURA ATUAL I'1" DE DlÀS PRôxlllA LEIÍURÀ
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INCIATIVA SOCIAL RURAL - JARDIM DO BEIJA - FLOR
CNPJ : 27 .585.5021000í -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. g ov. b r> o u < http : //www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1OnA|4.
Emitida às 15:47:O2 do día 2610612024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 23fi212024.
Código de controle da certidâo: 4F81.8C40.77 A0.3798
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INCIATIVA SOCIAL RURAL - JARDIM DO BEIJA - FLOR

DO ESTABELECIMENTO (NOIVIE DE FANTASIA)

PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não anteriormente

Não informada

E DA NATUREZA

399-9 - Privada

L

ROD BR 101
COl,4PLEt\4ENTO

KM 593.9

BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO PARATY

TELEFONE

(24) e937-7474

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1610112017

IVO DE TRAL

ESPECIAL

coMPROVANTE DE |NSCRIÇÃO E DE DATA DE ABERTURA

1610112017

CEP

23.970-000

13t09t2416 Re.eila Federal do Brasil

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no '1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1910912018 às 09:29:53 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao. asp 111
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